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6ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da 21ª Legislatura. 
21 de Agosto de 2018 

MESA 
FRANCEANE JARDINA DE VASCONCELOS – PMDB                                          PRESIDENTE                         
LÚCIA MARIA DOS SANTOS BRAGA – PPS                                                        VICE-PRESIDENTE 
GIVANILDO PEREIRA DA SILVA – PMDB                                                              1º SECRETÁRIO 
MANOEL DANTAS VIEIRA – PR                                                                             2º SECRETÁRIO 

 

 
VEREADORES PRESENTES 

 
ALDENOR SALES COUTINHO – DEM 
ALEX DIEGO GAMA DA COSTA – PDT 
JAIR ALVES DE OLIVEIRA – PODEMOS  
JEAN CARLOS SILVA VASCONCELOS – PSDB 
JOÃO BATISTA LOPES DE OLIVEIRA – PDT 
JOÃO TOMÉ FILHO – PMDB 
JORGE LUIS DE ANDRADE TAVARES – PSDB 
LEONARDO ALBARADO CORDEIRO – AVANTE 
MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA – PDT 
MARIA PEREIRA DE MACEDO – PMDB 
VALDOMIRO DA SILVA PINTO – PMDB 
 
 

 
 

EXPEDIENTE 

 
 

Solicitação de Licença – Vereador Madson Francisco. 

 

 

ORDEM DO DIA 
 
 
REQUERIMENTOS 
 

Vereador Alex Cupuzinho – Moção de Aplausos para o grupo Amigos 

do Pedal de Monte Alegre, pelo evento em comemoração ao 

Dia do Ciclista. 
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PROJETOS DE LEI 
 
 

Projeto de Lei Nº031/2018, que autoriza a alienação do 

bem público em caráter oneroso à favor da pessoa jurídica 

Coimbra de Mendonça LTDA EPP; Projeto de Lei Nº 023/2018, 

que dá nova redação ao artigo 91 e aos parágrafos 1º e 

2º, e revoga o artigo 92 da lei nº 4.080 de 29 de janeiro 

de 1993 – RJU e dá outras providências;  


